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Edital de Seleção n. 01/2026 
 

Propostas de Dossiê Temático para a Revista de Ensino de Biologia 
(REnBio) 

 
 

A equipe Editorial da REnBio torna público que, no período de 02/03/2026 

a 30/03/2026, estarão abertas as inscrições para o recebimento de propostas de 

Dossiês Temáticos, que atendam ao escopo do periódico, a serem publicados 

como número especial a partir do ano de 2026. 

A REnBio é uma revista publicada pela Associação Brasileira de Ensino 

de Biologia (SBEnBio), de periodicidade semestral, Qualis A1, disponibilizada no 

formato eletrônico. Destina-se à comunidade de Ensino de Biologia, objetivando 

divulgar artigos inéditos (relatos de pesquisa, de experiência e ensaio) que 

dialoguem com situações educativas concretas, em sala de aula ou fora dela, e 

com a produção acumulada na área, constituindo-se como um espaço de diálogo 

para Professores da Educação Básica, Licenciandos, Pós-Graduandos, 

Professores do Ensino Superior na área de Ensino de Biologia e Educadores em 

temas relacionados às Ciências Biológicas. 

 
1. DIRETRIZES GERAIS 
 
 
1.1 As propostas de dossiês temáticos devem ser encaminhadas para o e-mail 

da revista renbio@renbio.org.br, seguindo as orientações do Anexo A. 

1.2 O documento deve estar em formato PDF. 

1.3 As propostas submetidas serão analisadas por processo seletivo organizado 

e coordenado pela Comissão Editorial da REnBio. 

1.4 Serão selecionadas até duas propostas, sendo a primeira convocada para 

publicação ainda no ano de 2026. 

1.5 A segunda selecionada poderá ser convocada para publicação mediante 

disponibilidade e interesse da revista a partir de 2027. 

1.6 O resultado será divulgado na página da REnBio até o dia 13 de abril de 

2026. 

mailto:renbio@renbio.org.br
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2. DIRETRIZES DE COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE DOSSIÊ 
 
 
2.1 As propostas devem ser elaboradas por uma equipe de, no mínimo, três 

pessoas, todas associadas a SBEnBio ou associação equivalente em outro país; 

e uma, necessariamente, e com experiência prévia como editora e/ou parecerista 

de periódico acadêmico na área de educação e/ou Ensino. 

2.2 As pessoas proponentes não poderão estar na condição de autorias de texto 

neste dossiê. 

2.3 O Dossiê deve privilegiar temas não contemplados nos números temáticos 

publicados pela REnBio nos últimos cinco anos (2021-2025). 

2.4 É vedada a submissão de mais de uma proposta nesta chamada. Não deve 

haver repetição de membros de equipes em mais de uma proposta enviada, sob 

pena de invalidação de todos os pedidos em que conste seu nome. 

2.5 A pessoa proponente não pode ter participado de organização de dossiê 

temático para a REnBio nos últimos cinco anos. 

2.6 As propostas que não atenderem às Diretrizes do referido edital serão 

desconsideradas. 

 
3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
 
3.1 A seleção das propostas será por decisão da Comissão Editorial da REnBio 

levando-se em consideração os critérios a seguir: 

a) atendimento ao escopo da Revista; 

b) relevância acadêmica da proposta; 

c) originalidade da discussão e o impacto da publicação; 

d) experiência e vínculo da equipe proponente ao tema proposto para o 

dossiê. 

 
4. DAS RESPONSABILIDADES DOS PROPONENTES DO DOSSIÊ 

APROVADO 

 
4.1 Cabe ao(à/às/s) proponente(s): 
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a) reunir-se (presencialmente ou virtualmente) com a Editoria da REnBio 

para organização da seção temática – dossiê - sempre que 

convocado(a/as/s); 

b) divulgar, promover e mobilizar, junto aos(às) seus(suas) 

colaboradores(as) pesquisadores(as) brasileiros(as) e estrangeiros(as), a 

submissão de manuscritos ao dossiê; 

c) acompanhar a submissão dos artigos na plataforma da Revista na 

condição de Editor(a) ad hoc para o dossiê proposto e selecionado; 

d) cumprir o cronograma estabelecido pela Editoria da REnBio e assegurar 

que os trâmites de avaliação e revisão sejam cumpridos nos prazos 

acordados; 

e) analisar, previamente, as submissões dos textos, para que seja 

verificada a adequação da contribuição ao escopo da REnBio; 

f) responsabilizar-se pelos encaminhamentos, guarda e sigilo necessários 

ao processo de avaliação dos pares durante a tramitação do processo de 

avaliação e editoração; 

g) escrever, em conformidade com as normas da REnBio, a apresentação 

do dossiê que comporá a publicação da edição; 

h) colaborar, junto à Editoria da revista, para a ampla divulgação do dossiê 

publicado nas diversas formas e plataformas de divulgação científica. 

4.2 O dossiê temático deve conter, no mínimo, oito artigos aprovados de 

autores(as) vinculados(as) a instituições nacionais e/ou estrangeiras, que 

mantenham entre si uma articulação temática, metodológica e/ou teórica e que 

constituam contribuição importante e inovadora para o campo do Ensino de 

Biologia. Todos os textos deverão ser inéditos. 

4.3 A submissão do artigo e a formatação dos textos devem seguir as diretrizes 

previstas pela REnBio – consultar diretrizes em: 

https://renbio.org.br/index.php/sbenbio/about/submissions 

4.4 O dossiê deverá considerar a maior diversidade possível de pessoas autoras, 

sobretudo, a representatividade de diferentes regiões e instituições. 

4.5 Cabe às pessoas organizadoras a entrega da lista de sugestão de 

pareceristas ad hoc. 

https://renbio.org.br/index.php/sbenbio/about/submissions
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4.6 As correções gramaticais dos artigos na língua portuguesa, são 

responsabilidade das autorias com as declarações do/a profissional que as 

fizeram. 

4.7 A normalização dos artigos é responsabilidade das autorias. 

4.8 O dossiê temático aprovado, em conformidade com este edital, será 

publicado mediante cumprimento das regras e dos trâmites vigentes da REnBio. 

 
5. DA SUSTENTABILIDADE, COMERCIALIZAÇÃO E VÍNCULOS 
 
 
5.1 A aprovação de propostas de dossiê temático e a sua publicação não geram 

vínculos empregatícios entre a REnBio e as pessoas organizadores/as. 

5.2 O trabalho das pessoas organizadoras não será remunerado sob nenhuma 

hipótese. 

5.3 Casos omissos serão resolvidos pela Editoria da REnBio. 

 
6. DO CRONOGRAMA 
 

 

Atividade Data 

Período das Inscrições 02/03/2026 a 30/03/2026 

Avaliação das propostas 31/03/2026 a 08/04/2026 

Resultado das propostas aprovadas 13/04/2026 

 
Observação: Em caso de dúvidas entre em contato pelo e-mail da revista: 

renbio@renbio.org.br 

 
02 de março de 2026. 

 
 

Comissão Editorial da REnBio 

mailto:renbio@renbio.org.br
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ANEXO A 

 

Título do Dossiê: 

Apresentação da proposta (700 a 1300 palavras) 

Atendimento ao escopo da Revista (até 250 palavras) 

Relevância acadêmica da proposta (até 400 palavras) 

Originalidade da discussão e o impacto da publicação (até 400 palavras) 

Referenciais que embasam a proposta (indicar, no mínimo, três referências). 

Sobre as pessoas organizadoras 

Organizador/a 1: 
Nome Completo: 
Instituição de afiliação: 
Titulação/área: 
E-mail: 
Link do currículo Lattes: 
Celular: 
Experiência e vínculo ao tema proposto para o dossiê (até 300 palavras): 

Organizador/a 2: 
Nome Completo: 
Instituição de afiliação: 
Titulação/área: 
E-mail: 
Link do currículo Lattes: 
Celular: 
Experiência e vínculo ao tema proposto para o dossiê (até 300 palavras): 

Organizador/a 3: 
Nome Completo: 
Instituição de afiliação: 
Titulação/área: 
E-mail: 
Link do currículo Lattes: 
Celular: 
Experiência e vínculo ao tema proposto para o dossiê (até 300 palavras): 

* Adicionar linha/s, com os dados, caso a proposta tenha mais de três pessoas 
organizadoras. 

 


